
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)    

                                                                    Aprova o Plano Nacional de
                                                                    Educação para o decênio 2024-  
                                                                    2034.

                  EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________, DE 2025

Altera a Estratégia 15.2 do Tema 15, do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que
institui  o Plano Nacional de Educação para o período de 2024 a 2034, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Estratégia  15.2:   Estratégia 15.2. Ampliar o fomento à pesquisa  nos
programas de pós-graduação stricto sensu e a concessão de bolsas aos pós-
graduandos,  com os objetivos de melhorar as condições de  acesso, a
permanência e a conclusão e de atrair  pós-graduandos  para  a  carreira
científica.

Parágrafo  único.  Tal  assistência  não  deve  promover  mecanismos  de
financiamento privado, especialmente aqueles que onerem o Estado em termos
de dívidas ou quaisquer outras consequências.
. 

                                                JUSTIFICATIVA

A inclusão  do  parágrafo  único  é  essencial  para  proteger  o  financiamento
público da educação contra modelos privatizantes como “vouchers” e parcerias
público-privadas, que transformam direitos sociais em mercadorias. A medida
bloqueia mecanismos que transferem recursos para o setor privado ou criam
endividamento,  garantindo  que  a  assistência  estudantil  permaneça  como
política  pública  universal.  Ao  rejeitar  experiências  internacionais  que
condicionam  apoio  educacional  à  terceirização,  a  proposta  preserva  a
educação  como  direito  social  não  mercantilizável,  assegurando  que  os
recursos cheguem diretamente aos estudantes vulneráveis sem intermediários
lucrativos.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
emenda. 
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                                   Sala da Comissão, em 14 de maio de 2025. 

                                                     Luizianne Lins 

                                         Deputada Federal - PT/CE
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